
 LICITAÇÃO EXCLUSIVA E COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% DOS ITENS PARA ME, EPP E MEI

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 55/2023
PREGÃO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2023– Presencial
CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: das 08h00m às 08h59m do dia 26/07/2023, na Seção de
Licitações, sito à Rua São Paulo, nº 191, no Município de PRADO FERREIRA –  Estado do Paraná.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 09h do dia 26/07/2023, na Seção de Licitações da Prefeitura Municipal de PRADO
FERREIRA - PR.

2. INTRODUÇÃO 
O Município de PRADO FERREIRA - PR, através do Departamento de Compras e Licitações, torna público para

conhecimento dos interessados que na data, horário e local acima indicado, fará realizar licitação na modalidade
PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO Por item, conforme descrito neste Edital e
seus ANEXOS.

O procedimento licitatório será conduzido pela Pregoeira Sr. Ana Carolina de Assis e equipe de apoio
designada pelo mesmo. 
2.1- Integra este Edital, independentemente de transcrição: 
Anexo I (Termo de Referência), 
Anexo II (Carta de Credenciamento), 
Anexo III (Declaração de inexistência de fatos impeditivos), 
Anexo IV (Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação),
Anexo V (Declaração de inclusão de tributos, custos, e demais encargos no preço final),
Anexo VI (Declaração de aceitação de todas exigências do edital),
Anexo VII (Declaração de capacidade técnica e condições para atendimento ao objeto da licitação),
Anexo VIII (Minuta da Ata de Registro de Preços),
Anexo IX (Arquivo eletrônico gerador de proposta de preços),
Anexo X (Declaração de ME ou EPP),
Anexo XI (Declaração de responsável técnico).

3-DO OBJETO E DA RETIRADA DO EDITAL

3.1- O presente PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS tem por objeto, futuras e eventuais CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEDREIRO E SERVENTE PARA ATENDER AS DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PRADO FERREIRA, do tipo MENOR PREÇO Por item, conforme o Anexo I. 
3.1.1- A entrega/execução será realizada de forma FRACIONADA, por um período de 12 (doze) meses, da assinatura
do contrato, de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de PRADO FERREIRA.
3.2- O EDITAL estará a disposição dos interessados no site do Município www.pradoferreira.pr.gov.br. Maiores
informações poderão ser obtidas pelo telefone (043) 3244-1143. 
3.3- Após a entrega da Proposta, apresentação do lance final e consequentemente assinatura do Contrato, a
Prefeitura Municipal de PRADO FERREIRA-PR, NÃO ACEITARÁ, em hipótese alguma, justificativa referente a ERROS
nos preços apresentados no Lance Final. A Licitante deverá conferir atentamente sua PROPOSTA, para que não se
obrigue a arcar com possíveis prejuízos futuros, oriundos de ERROS de qualquer natureza em sua proposta de preços.

4- DA PARTICIPAÇÃO

4.1- Poderão participar deste Pregão, os interessados que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à
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documentação constante do Item 9 deste Edital.
4.1.1- Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas.
4.1.2 – Os quantitativos dos Lotes 01 a 04 desta licitação estão divididos, em conformidade com Art. 48, da LC
123/06, atualizado pela LC 147/14:
4.1.2.1 – Lote 02 e 04 (Cota Principal) – correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) das quantidades totais do
item, destinado à participação dos interessados que atendam aos requisitos deste edital, inclusive aos que se
enquadrem na condição de ME, MEI ou EPP;
4.1.2.2 – Lote 01 e 03 (Cota Reservada) – correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades totais do
item, destinado à participação exclusiva de empresas enquadradas como Microempresas – ME e Empresas de
Pequeno Porte  – EPP, inclusive Microempreendedores Individuais – MEI, sem prejuízo da sua participação na cota
principal.
4.1.2.3 – Na hipótese de uma Microempresa – ME, Microempreendedor Individual - MEI ou Empresa de Pequeno
Porte – EPP sagrar-se vencedora da Cota Principal e da Cota Reservada para o mesmo item, será registrado para
ambas as cotas apenas o preço menor, ou seja, é expressamente vedado que o fornecedor pratique preços distintos
para o mesmo item.
4.1.2.4 – Caso não haja licitantes interessados na Cota Reservada/Exclusivo para ME, MEI e EPP, esta será julgada
fracassada ou deserta e reaberta com ampla participação a todos os licitantes e devidamente credenciados.

4.2- Não será admitida nesta licitação a participação de empresas:
4.2.1- Concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;
4.2.2- Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública, suspenso, ou que por esta
tenham sido declaradas inidôneas;
4.2.3- Que estejam reunidas em consórcio, sendo controladora, coligada ou subsidiária entre si, ou ainda, qualquer
que seja sua forma de constituição;
4.2.4- Estrangeiras que não funcionem no País.

5- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

5.1- Os envelopes PROPOSTAS DE PREÇOS (1) e documentos PARA HABILITAÇÃO (2) deverão ser entregues na
Prefeitura até às 08:59h do dia 26/07/2023 , quando se dará inicio ao credenciamento e imediatamente à respectiva
sessão;
5.2- O licitante deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por meio de seu representante legal ou
interessado, identificando-se, e se for o caso, comprovando a existência de poderes para formulação de proposta
(lances) e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame, através de procuração pública ou procuração
particular com firma reconhecida (Anexo II) e se proprietário da Empresa, deverá estar acompanhado do Contrato
Social da empresa ou Estatuto de criação para efeito de comprovação fora do envelope de documentação;
5.2.1-O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento particular com firma
reconhecida, outorgada por quem de direito e ficará retido nos autos;
5.2.2- A condição de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, bem como a condição de
detentor de poderes para a outorga da procuração, será verificada mediante a apresentação do estatuto ou contrato
social que deverá estar fora do envelope de habilitação;
5.2.3- Os representantes legais ou interessados apresentarão na abertura da sessão, declaração dando ciência de que
a licitante cumpre plenamente os requisitos de habilitação conforme modelo (ANEXO IV) e farão a entrega dos
envelopes contendo a proposta comercial e documentação para habilitação (ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ ESTAR
FORA DOS ENVELOPES).
5.2.4 - Para a condição de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, previsto
na Lei Complementar 147/2014 e Decreto Municipal n. 01/2018, deverá ser comprovada mediante apresentação de



Declaração conforme modelo sugerido no ANEXO X, devidamente assinado pelo Representante Legal, apresentação
de Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial (com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da
data limite para a sua apresentação). (ESTAS DECLARAÇÕES/DOCUMENTOS DEVERÃO ESTAR FORA DOS
ENVELOPES).

6- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS
6.1- A Proposta e os Documentos de Habilitação, deverão ser apresentados no local, dia e hora determinados, em 02
(dois) envelopes distintos, devidamente fechados e rubricados no fecho, e atender aos seguintes requisitos:

a) Envelope (01): PROPOSTA DE PREÇOS

b) Envelope (02): DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (um único envelope contendo os documentos exigidos no
item 9 deste edital).

6.1.1- Os envelopes deverão conter, ainda, em sua parte externa, os dizeres:

ENVELOPE  (01) – PROPOSTA DE PREÇO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRADO FERREIRA-PR
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEDREIRO E SERVENTE PARA
ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PRADO FERREIRA.
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS  Nº 22/2023
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: ...........................................................................

ENVELOPE  (02) – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRADO FERREIRA-PR.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEDREIRO E SERVENTE PARA
ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PRADO FERREIRA.
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2023
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: ...........................................................................

6.2- A Proposta de preços deverá apresentar os preços dos itens devidamente discriminados em planilha, deste
edital, e deverá ainda:     
6.2.1- Ser apresentada em 1 (uma) via, com todas suas páginas impressas, podendo ser em papel timbrado do
licitante, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem
emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e com todas as folhas rubricadas pelo
representante legal do licitante proponente e ainda com cotação de preços, poderá ser apresentada também por
meio eletrônico mediante PEN-DRIVE a partir do arquivo eletrônico, devendo ter os mesmos valores contidos na
proposta impressa, sob pena de desclassificação;
6.2.2- Conter declaração expressa de que nos preços cotados deverão estar consideradas todas as despesas com
salários, encargos sociais e comerciais, bem como quaisquer outros custos relativos à compra do produto/serviço
(Anexo V);
6.2.3- Ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação;
6.3- A Licitante vencedora deverá, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da definição da proposta
de lance no pregão, formular e entregar a proposta definitiva de preços, na forma dos valores ofertados, sob pena de
ser considerada desistente, convocando-se, então, a segunda colocada, sem prejuízo à aplicação das sanções
estabelecidas no item 12 deste Edital;
6.4- A proposta de preços deverá constar de oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra



condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado;
6.5- Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus ANEXOS, sejam
omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento;
6.6- A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas
neste Edital e seus ANEXOS.

7- DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES

7.1- Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes, dando-se início ao
recebimento dos envelopes contendo a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação;
7.2- Em seguida, serão abertos os envelopes “ 01” , contendo as Propostas de Preços. 

8- DA CLASSIFICAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

8.1- A classificação das propostas será pelo critério de MENOR PREÇO Por item, em conformidade com o
estabelecido neste Edital;
8.2- Os Licitantes classificados serão, individualmente, convidados pelo Pregoeiro para ofertarem lances verbais e
sucessivos, de valores distintos e decrescentes de preço Por item, a começar pelo licitante que ofertou o maior preço
entre todos classificados e os demais em ordem decrescente do preço ofertado Por item;
8.2.1- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na exclusão do licitante
da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante para efeito de ordenação das
propostas;
8.2.2- Caso não se realizem lances verbais na forma do sub item 8.3, será verificada a conformidade entre a proposta
escrita de MENOR PREÇO Por item e o valor estimado para a contratação;
8.3- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades
relacionadas no item 12 deste Edital;
8.4- Encerrada a etapa competitiva, as propostas serão ordenadas, exclusivamente, pelo critério de MENOR PREÇO
Por item;
8.5- Em seguida, a Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta primeira classificada quanto ao objeto e valor
apresentado de acordo com o definido neste Edital, decidindo motivadamente a respeito;
8.6- Sendo aceitável a proposta de MENOR PREÇO Por item, será aberto o envelope contendo a documentação de
habilitação do licitante que a tiver formulado, para a confirmação das suas condições habilitatórias;
8.7- Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o proponente será declarado vencedor, sendo-lhe
adjudicado o objeto definido neste Edital;
8.8- Se a oferta não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará as
ofertas subseqüentes, verificando sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo o respectivo
licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame;
8.9- Nas situações previstas nos subitens 8.3.2, 8.6 e 8.9, o pregoeiro poderá negociar diretamente com o
proponente, para que seja obtido preço melhor;
8.10- Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final,
será assinada pelo Pregoeiro e os licitantes presentes;
8.11- Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital, a proposta será
desclassificada;
8.12- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica,
prevalecerá esta última.



9- DA HABILITAÇÃO – ENVELOPE “ 2” (DOCUMENTAÇÃO)

9.1- Disposições Gerais de Habilitação: 
9.1.1- Para participar da presente licitação, as empresas interessadas apresentarão, em conformidade com as
condições abaixo descritas, os seguintes documentos:

HABILITAÇÃO JURÍDICA

01- Registro comercial, no caso da empresa individual;
02- Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor devidamente registrado, em se tratando de sociedades
comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores;
03- Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício;
04- Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e ato
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o
exigir;
05- Declaração, por escrito, sob pena de desclassificação, de que aceita todas as exigências do presente Edital,
bem como se submete a todas as propostas contidas na Lei 8.666/93 (Anexo VI).
06- Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do(s) sócio(s) administrador(es) da empresa licitante;

REGULARIDADE FISCAL:

07- Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, da sede da licitante;
08- Certidão de Regularidade com a Fazenda Estadual, da sede da licitante;
09- Certidão de Regularidade com a Fazenda Municipal da sede da licitante;
10- Certificado atualizado de regularidade de fundo de garantia por tempo de serviço – FGTS, de sede da licitante;
11- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei nº 12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST nº
1470/2011);
12- Declaração de inexistência de fatos impeditivos; de que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s)
com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos,
em qualquer trabalho, salvo condição de aprendiz; e de que não possui em seu quadro de pessoal Servidores
Públicos do poder Executivo Estadual/Municipal exercendo funções Técnicas, comerciais, de gerência,
administração, conforme modelo do Anexo III deste Edital;
13- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo Distribuidor da sede da pessoa jurídica,
cuja pesquisa tenha sido realizada em data não anterior a 60 (sessenta) dias da data prevista para apresentação
dos envelopes.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

14- Declaração da empresa de disponibilidade para a execução do objeto, objeto desta Licitação (Anexo VII);
15 - Atestado de Capacidade Técnica expedido por 01(uma) pessoa jurídica de direito público ou privado, que
comprovem que a empresa proponente realizou a prestação de serviços compatível em características com o
objeto da presente licitação, nos termos do art. 30, inciso II, da Lei 8.666/93;

a) Não serão aceitos atestados de empresas que pertençam ao mesmo grupo empresarial;
b) Os atestados de Capacidade Técnica terão prazo de validade indeterminado, salvo quando no mesmo
estiver explícita sua validade.



16 - Exigência exclusiva para participação dos Lotes 01, 02, 03 e 04:
16.1 Declaração expressa da proponente, indicando o(s) responsável(eis) técnico(s) pela eventual execução do(s)
serviço(s). O(s) mesmo(s) não poderá(ão) ser substituído(s) sem autorização da contratante (Anexo XI);
16.2 - A comprovação de vínculo do(s) profissional(i)s técnico(s) indicado(s) para cumprimento do item o ocorrerá
mediante a apresentação: 

a) da Carteira de Trabalho demonstrando o vínculo empregatício entre o proponente (licitante) e o
responsável técnico; ou
b) do contrato social, de ato constitutivo ou estatuto, devidamente registrado no órgão competente, no
caso de vínculo societário; ou
c) no caso de relação contratual, cópia autenticada do contrato entre a licitante e o profissional,
devidamente assinado pelo representante legal da empresa e pelo profissional.

17 - Exigência exclusiva para participação dos Lotes 04 e 05:
17.1 Declaração expressa da proponente, indicando o(s) responsável(eis) técnico(s) pela eventual execução do(s)
serviço(s). O(s) mesmo(s) não poderá(ão) ser substituído(s) sem autorização da contratante (Anexo XI);
17.2 - Prova de Registro de Pessoa Jurídica e de Registro do Profissional Responsável Técnico no Conselho Regional
de Engenharia e Agronomia do Estado do Paraná (CREA/PR) ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo do
Estado do Paraná (CAU/PR), ou no Conselho Federal dos Técnicos Industriais (CFT), devidamente vigente;
17.3 - A comprovação de vínculo do(s) profissional(i)s técnico(s) indicado(s) para cumprimento do item o ocorrerá
mediante a apresentação: 

a) da Carteira de Trabalho demonstrando o vínculo empregatício entre o proponente (licitante) e o
responsável técnico; ou
b) do contrato social, de ato constitutivo ou estatuto, devidamente registrado no órgão competente, no
caso de vínculo societário; ou
c) no caso de relação contratual, cópia autenticada do contrato entre a licitante e o profissional,
devidamente assinado pelo representante legal da empresa e pelo profissional.

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

18 – Certidão Negativa de Falência e Concordata/Recuperação Judicial e Extrajudicial, expedida pelo cartório do
distribuidor da interessada, ou de Execução Patrimonial do domicilio da Pessoa Física, com data de emissão não
superior a 60 (sessenta) dias da data limite para a sua apresentação.

19 - Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentadas
na forma da lei, registrados na Junta Comercial, vigente na época destas demonstrações (o balanço deverá conter
o selo ou o carimbo da Junta Comercial), que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes, balanços provisórios ou balanços mensais, podendo ser atualizados por índices
oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. Deverão estar
assinados pelo representante pelo seu titular ou representante legal da licitante e pelo Contador, com indicação
do número de sua inscrição no Conselho Regional de Contabilidade (CRC), devidamente autenticado pela Junta
Comercial.

19.1 - As demais demonstrações contábeis de que trata o item 19, retro, deverá ser feita através de cópias
autenticadas de referência do Livro Diário  (Número do Livro, Termo de Abertura e Encerramento), inclusive cópias
autenticadas das folhas que contém o Balanço Patrimonial e Demonstrativo Contábil extraído deste livro, com
evidência de Registro na Junta Comercial ou publicação na imprensa, de acordo com a natureza jurídica da



empresa licitante, devidamente assinadas pelo seu titular ou representante legal e pelo contador; 

19.2 - As empresas que utilizam a escrituração contábil digital (ECD), deverão apresentar o Balanço Patrimonial, do
último exercício social exigível, acompanhado dos termos de abertura e encerramento (relatório gerado pelo SPED
com status “ Autenticado” acompanhado do termo de autenticação da Junta Comercial), e Recibo de entrega de
livro digital junto à Receita Federal;

19.3 - As empresas recém constituídas, cujo balanço ainda não seja exigível, deverão apresentar Balanço de
Abertura, contendo carimbo e assinatura do representante legal da empresa e do contador; 

19.4 - As empresas que estiveram inativas no ano anterior, apresentar cópia da declaração de inatividade
entregue a Receita Federal, apresentando cópia autenticada do último Balanço Patrimonial que antecede a
condição de inativa, se houver; 

9.1.2- Os documentos necessários à habilitação, inclusive os apresentados na pré-qualificação dos serviços
licitados, deverão estar contidos no ENVELOPE “ 02” - DOCUMENTOS, e deverão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia (exceto produzida por fac-símile), autenticada por cartório competente, ou publicação
em órgão da imprensa oficial ou pela Comissão Pregoeira;
9.1.3- A empresa ou sociedade estrangeira, em funcionamento no Brasil, deverá apresentar, também, a autorização
para tal, expedida pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir;
9.1.4- Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos
requeridos no presente Edital;
9.1.5- A documentação de habilitação incompleta e/ou incorreta implicará na inabilitação do proponente, ficando
sujeito à penalidade prevista no item 12.1 deste Edital;
9.1.5.1- Nessa hipótese, o Pregoeiro convocará o segundo menor preço, conforme disposições do item 8.9 do Edital,
observadas, ainda, as disposições dos itens 14.14 e 14.15.
9.1.6- Certidões, Atestados, Certificados, ou demais documentos emitidos por Órgãos Oficiais, que possam ser
conferidos e autenticados pela internet, ficam dispensados de autenticação em cartório, cabendo ao Pregoeiro e
Equipe de Apoio, sua conferência e autenticação após consulta no endereço eletrônico emissor do documento.
9.1.7 - As certidões acima solicitadas, que não apresentarem data de validade, estas serão consideradas válidos por
no máximo 60 (sessenta) dias, após a sua data de emissão;

10- DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

10.1- Até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão;
10.1.1- Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro (24) horas;
10.1.2- Acolhida a petição contra o ato convocatório, a mesma será divulgada através dos meios em que se deu a
divulgação do Edital, e marcada nova data para a sessão.

11- DOS RECURSOS

11.1- A manifestação da intenção de interpor recurso será feita no final da sessão, com registro em ata da síntese das
suas razões, podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes,
desde logo, intimados a apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr a partir do
término do prazo do recorrente, sendo-lhe assegurada vista imediata dos autos;
11.2- O recurso contra a decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo;



11.3- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, importará na decadência do direito de recurso e na
adjudicação do objeto pelo Pregoeiro, ao vencedor;
11.4- O acolhimento do recurso importará na invalidação, apenas, dos atos insuscetíveis de aproveitamento;
11.5-A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento e, se oral, será reduzida a termo em Ata;
11.6- Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na Rua São Paulo, 191, Centro,
PRADO FERREIRA-PR, Fone (43) 3244-1143, nos dias úteis no horário de 08h às 12h e 14h às 17h;
11.7- Não serão reconhecidos os memoriais de recursos enviados por fax e/ou intempestivos.

12- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, ensejar o
retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, deixar de entregar documentação
exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa,
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas e outras penalidades previstas no Edital,
no contrato e nas demais disposições legais;
12.1.1- Na hipótese de descumprimento parcial ou total, pela Contratada, das obrigações contratuais assumidas,
cabe, ainda, de acordo com a gravidade da infração, a aplicação das seguintes penalidades:

I - advertência;
II - multa de 0,05% (zero vírgula, zero cinco por cento) ao dia, sobre o valor do Contrato, por dia de atraso da
entrega do material, até o 10º (décimo) dia;
III - multa de 2% (dois por cento) ao dia, sobre o valor total do Contrato, a partir do 11º (décimo primeiro) dia,
por dia de atraso na entrega do material, bem como o pagamento de indenização por eventuais prejuízos causado
à Administração pela inexecução do contrato, sem prejuízo das demais penalidade previstas na Lei n.º 8.666/93;
IV - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, quando o inadimplemento ensejar a rescisão
contratual;
V - suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública pelo
prazo de até 05 (cinco) anos, conforme a autoridade fixar em função da natureza e da gravidade da falta cometida;
VI - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Federal, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

13- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1- As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, serão reconhecidas contabilmente com dotação
orçamentária conforme segue:

Dotações
Exercício
da
despesa

Conta da
despesa

Funcional programática Fonte de
recurso

Natureza da
despesa

Grupo da fonte

2023 3760 09.001.15.451.0016.2098 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2023 3770 09.001.15.451.0016.2098 504 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2023 3780 09.001.15.451.0016.2098 507 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2023 3850 09.001.15.452.0016.2097 507 3.3.90.39.00.00 Do Exercício



2023 3851 09.001.15.452.0016.2097 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

14-DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1- O presente Edital e seus ANEXOS, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte integrante do
instrumento de Contrato, independentemente de transcrição;
14.2- A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovada, ou anulada no todo ou em parte por ilegalidade de ofício ou por
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado;
14.3- Após a homologação da licitação e autorização da despesa pela Autoridade competente, o licitante vencedor
será convocado, para, no prazo de até 10 (dez) dias, firmar o contrato;
14.4- Para celebrar a contratação, o licitante vencedor deverá manter as mesmas condições de habilitação;
14.5- Quando o licitante vencedor não apresentar situação regular, de acordo com o item 9.11, no ato da
contratação, conforme indicado no item 14.4, a Pregoeiro convocará outro licitante, na ordem de classificação,
sucessivamente, observando a faculdade prevista no item 8.9 deste Edital;
14.6- Se o licitante vencedor recusar-se a assinar o termo de contrato ou retirar o instrumento equivalente
injustificadamente, ou por motivo não aceito pela Prefeitura Municipal de PRADO FERREIRA, serão aplicadas as
penalidades legais cabíveis.
14.7- A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o Contrato ou outro documento equivalente, de acordo
com o disposto no item 14.3, assim como, a situação irregular indicada no item 14.5, ensejam na aplicação de
penalidade na forma do item 12 deste Edital;
14.8- Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura
Municipal de PRADO FERREIRA-PR não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório;
14.9- Os proponentes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação;
14.10- Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente de fato
superveniente e aceito pela Pregoeiro;
14.11- Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e
local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário por parte do pregoeiro, não
existindo necessidade de nova convocação;
14.12- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.
Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na sede da Prefeitura Municipal de PRADO FERREIRA;
14.13- O desatendimento de exigências formais e não essenciais, não implicará no afastamento do licitante, desde
que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da
sessão pública de pregão;
14.14- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato; 
14.15- Qualquer pedido de esclarecimento, em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital e seus
ANEXOS, deverá ser encaminhado, por escrito, ao Pregoeiro, Fone (43) 3244-1143, observado o prazo fixado no
subitem 10.1 deste Edital;
14.16- A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação;
14.17- Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º 10.520/02, do Decreto nº
3.555/00 do Decreto nº 3693/00, publicado no D.O.U. de 21/12/2000, o Decreto 3784/2001, de 06.04.2001, Lei
123/2006 e suas alterações posteriores e subsidiariamente da Lei 8666/93 e suas alterações posteriores;
14.18- O pregoeiro poderá solicitar a qualquer licitante informações ou esclarecimentos complementares, que



deverão ser atendidos no prazo que vier a ser assinalado. O não atendimento da solicitação no prazo estabelecido
implicará na inabilitação ou desclassificação do licitante; 
14.19- Antes da celebração do contrato ou de seus respectivos aditivos, a Administração poderá efetuar consultas a
órgãos competentes, a fim de se certificar das qualificações analisadas neste certame;
14.20- As obrigações da Contratada e da Contratante, bem como todas as demais Cláusulas Contratuais encontram-se
disciplinadas pela legislação cabível;
14.21- Ocorrendo o inadimplemento de obrigação contratual por parte da contratada, respeitadas as condições
estabelecidas em contrato, a Prefeitura Municipal de PRADO FERREIRA-PR poderá rescindir o contrato;
14.22- Será permitida a atualização do preço, na forma prevista no Contrato, desde que devidamente justificado e em
conformidade com a Lei 8666/93, fazendo-se prevalecer o equilíbrio econômico-financeiro do Instrumento
Contratual, devendo ser respeitado os índices apresentados pelo Governo Federal;
14.23- É facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documento ou
informação que deveria constar no ato da sessão pública.

15-DO RECEBIMENTO, DA ACEITAÇÃO E DO PAGAMENTO

15.1- A Contratada deverá apresentar a Nota de prestação de serviços, devendo o pagamento ocorrer no prazo de até
30 (trinta) dias, contado da data da emissão da Nota Fiscal/Fatura; 
15.2- Caso a Contratada não cumpra as cláusulas contratuais estará sujeita às penalidades;
15.3- Havendo erro nos documentos hábeis de cobrança ou circunstâncias que impeçam o pagamento, aqueles serão
devolvidos e o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Neste caso, o
prazo para pagamento iniciará após a regularização, sem ônus para a Administração.
15.4- O recebimento dos serviços, objeto deste Edital, será acompanhado e fiscalizado por intermédio do Srº Ronald
Tiziani Pivoto  da Coordenadoria de Obras Públicas e Conservação.
15.4.1 - A execução dos serviços será realizada em local definido na requisição de compra, em horário comercial, das
08h às 12h e das 14h às 17h, em dias úteis.
15.4.1.2 - Não será aceito o recebimento a prestação de serviços que esteja em desacordo ao estabelecido no item
anterior.

16-DOS ENCARGOS 

16.1-Incumbe a Prefeitura Municipal de PRADO FERREIRA: 
I- Acompanhar e fiscalizar a execução da Nota de Empenho, bem como atestar a nota fiscal/fatura após e efetiva
EXECUÇÃO DO SERVIÇO, objeto desta licitação;
II- Efetuar o pagamento à Contratada;
III- Aplicar à Contratada as penalidades previstas neste Edital e na legislação pertinente, quando for o caso;
IV- Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pela Contratada;
V- Documentar as ocorrências havidas;
VI- Determinar a regularização das faltas e defeitos observados na execução do objeto da Licitação.
16.2- Incumbe à Contratada: 
I- Arcar com todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta licitação, bem como todos os encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais, sociais, comerciais, impostos, taxas, fretes, seguros, garantia, contribuições
fiscais e para-fiscais, e quaisquer outros gastos e despesas que se fizerem necessários;
II- Assumir todo e qualquer prejuízo causado à Administração ou a terceiros decorrente da execução do
Contrato/Nota de Empenho;
III- Substituir, sem ônus para a Prefeitura Municipal de PRADO FERREIRA e no prazo de até 24 (vinte e quarto) horas,



contada de sua notificação, o serviço em que se verifiquem, no recebimento, vícios, defeitos, incorreções ou que
esteja em desacordo com o especificado neste Edital;
IV- Atender prontamente quaisquer exigências do representante da Prefeitura Municipal de PRADO FERREIRA,
inerentes ao objeto da contratação;
V- Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de qualificação da habilitação;
VI-  Retirar a Nota de Empenho emitida em seu favor em até dois dias úteis contados da sua notificação
VII-  Discriminar na nota fiscal as especificações do material de modo idêntico àquelas apresentadas na sua Proposta
e em conformidade com o Anexo I deste Edital;

17- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1-No caso de homologação (ões), a Ata de Registro de Preços será celebrado imediatamente.

18- DO FORO

18.1- Fica eleito o Foro da Comarca de Porecatu-PR, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas desta licitação, que não puderem ser solucionadas
administrativamente.

 PRADO FERREIRA, 14  de junho de 2023.

Maria Edna de Andrade
Prefeita



ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
PREGÃO REGISTRO D E PREÇOS Nº 22/2023

 

Lote: 1 - PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (COTA RESERVADA)
Item descrição do serviço Quantidad

e
Unidade Preço

máximo
Preço máximo total

1 Pedreiro com encargos
complementares (COTA
RESERVADA).

Troca/Reparos de portas;
Troca/Reparos de pisos e
revestivementos de parede; 
Troca/Reparos esquadrias
metálicas e/ou madeira (janelas); 
Troca/Reparos de fechaduras;
Reparos/Colocação de forro (em
pequenas ampliações); 
Execução/reparos em calçadas e
meio fio; à Reparos de portão; 
Conserto de telhado
(madeiramento e telhamento); 
Assentamento de pisos em blocos
de concreto;
Demolições; 
Execução de alvenaria de uma
e/ou meia vez com blocos
cerâmicos ou de concreto de
edificações e muros; 
Execução de chapisco, emboço e
reboco de alvenarias; 
Reparo/Reconstrução de bocas
de lobo e caixas cegas de rede de
galerias pluviais.

1.320,00 HRS 32,55 42.966,00

TOTAL 42.966,00

Lote: 2 - PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLENTARES (COTA PRINCIPAL)
Item descrição do serviço Quantidad

e
Unidade Preço

máximo
Preço máximo total

1 Pedreiro com encargos
complementares(COTA
PRINCIPAL).

Troca/Reparos de portas;
Troca/Reparos de pisos e
revestivementos de parede; 
Troca/Reparos esquadrias
metálicas e/ou madeira (janelas);
Troca/Reparos de fechaduras;
Reparos/Colocação de forro (em
pequenas ampliações); 

3.960,00 HRS 32,55 128.898,00



Execução/reparos em calçadas e
meio fio; à Reparos de portão; 
Conserto de telhado
(madeiramento e telhamento); 
Assentamento de pisos em blocos
de concreto;
Demolições; 
Execução de alvenaria de uma
e/ou meia vez com blocos
cerâmicos ou de concreto de
edificações e muros; 
Execução de chapisco, emboço e
reboco de alvenarias; 
Reparo/Reconstrução de bocas
de lobo e caixas cegas de rede de
galerias pluviais.

TOTAL 128.898,00

Lote: 3 - SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES  (COTA RESERVADA)
Item descrição do serviço Quantidad

e
Unidade Preço

máximo
Preço máximo total

1 servente com encargos
complementares (COTA
RESERVADA) .

Executar tarefas auxiliares na
construção civil, tais com: escavar
valas, transportar e/ou misturar
materiais, arrumar e limpar obras,
montar e desmontar armações,
observando normas, para auxiliar
em construção, reforma, estradas
e pontes.

1.584,00 HRS 25,12 39.790,08

TOTAL 39.790,08

Lote: 4 - SERVENTE COM ENCARGOS  COMPLEMENTARES (COTA PRINCIPAL)
Item descrição do serviço Quantidad

e
Unidade Preço

máximo
Preço máximo total

1 Servente com encargos
complementares (COTA
PRINCIPAL).

Executar tarefas auxiliares na
construção civil, tais com: escavar
valas, transportar e/ou misturar
materiais, arrumar e limpar obras,
montar e desmontar armações,
observando normas, para auxiliar
em construção, reforma, estradas
e pontes. 

4.752,00 HRS 25,12 119.370,24

TOTAL 119.370,24

TOTAL GERAL R$ 331.024,32 (Trezentos e Trinta e Um Mil e Vinte e Quatro Reais e Trinta e Dois Centavos).



1 – A(s) empresa(s) vencedora(s) se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos serviços ofertados,
não podendo apresentar deficiências técnicas, assim como pela adequação do mesmo às exigências do instrumento
convocatório. 
2 – A execução dos serviços será parcelada, de acordo com as necessidades do Município de PRADO FERREIRA e se
dará dentro do período de 12 (doze) meses.
3- A execução dos serviços, objeto deste Edital, será acompanhada e fiscalizada por intermédio do  Srº  Ronald Tiziani
Pivoto da Coordenadoria de Obras Públicas e Conservação.
4 - A solicitação poderá ser feita pela Secretaria Requisitante de modo que seja garantida a eficiência e o atendimento
completo do pedido, de maneira pré-estabelecida e em concordância com a empresa vencedora do certame.

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO

O Município De Prado Ferreira, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 01.613.136/0001 – 30, através da
Coordenadoria de obras, solicita para que seja realizada licitação para contratação de pedreiro, servente, eletricista,
auxiliar de eletricista, serralheiro e marceneiro terceirizados a fim de atender o município pelo período de um ano.
Faz-se necessária a contratação de empresa para prestação de serviços de mão de obra especializada para atender às
demandas do Município de Prado Ferreira com relação a execução de serviços como: reformas, conserto de
rachadura e infiltrações, reboco de paredes danificadas, troca de pisos e revestimentos danificados, abertura e
fechamento de salas de alvenaria, muro de arrimo, construção e reparo de bocas de lobo, galerias pluviais,
construção de meio fio, passeio público, carneiras, assentamento de paver, instalações elétricas simples, fabricação e
reparo de serralheira simples, e serviços de carpintaria. Considerando que os funcionários do quadro não conseguem
atender a demanda existente em tempo hábil, a Contratação visa ainda assegurar a continuidade dos serviços e do
adequado atendimento aos munícipes.

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

ITEM CARGO DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO

1 Pedreiro

 Troca/Reparos de portas;
 Troca/Reparos de pisos e revestivementos de parede;
 Troca/Reparos esquadrias metálicas e/ou madeira (janelas);
 Troca/Reparos de fechaduras;
 Reparos/Colocação de forro (em pequenas ampliações);
 Execução/reparos em calçadas e meio fio;
 Reparos de portão;
 Conserto de telhado (madeiramento e telhamento);
 Assentamento de pisos em blocos de concreto;
 Demolições;
 Execução de alvenaria de uma e/ou meia vez com blocos
cerâmicos ou de concreto de edificações e muros;
 Execução de chapisco, emboço e reboco de alvenarias;
 Reparo/Reconstrução de bocas de lobo e caixas cegas de rede de
galerias pluviais.

2 Servente
 Executar tarefas auxiliares na construção civil, tais com: escavar
valas, transportar e/ou misturar materiais, arrumar e limpar obras,



montar e desmontar armações, observando normas, para auxiliar em
construção, reforma, estradas e pontes.

DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

Pedreiros e Servente:

 A prestação dos serviços objeto desta licitação deverá ser realizada de conformidade com as necessidades do

Município de Prado Ferreira, podendo ser suspenso ou paralisado a qualquer momento a critério da

Administração.

 O Contratado deverá dispor de Uniformes e EPI – Equipamentos de Proteção Individual e aos seus

funcionários no desempenho das atividades objeto desta licitação, em quantidade adequada e de acordo

com as normas aplicáveis vigentes.

 Quaisquer danos ou prejuízos ocasionados ao patrimônio da Administração por empregados ou prepostos do

licitante vencedor, serão de exclusiva responsabilidade deste último.

 O Município de Prado Ferreira poderá, até o momento da emissão da Autorização de Fornecimento, desistir

da contratação do objeto proposto, no seu todo ou em parte, sem que caibam quaisquer direitos ao licitante

vencedor.

 Não há vínculo empregatício, solidariedade e subsidiariedade entre a CONTRATANTE e empregados da

CONTRATADA por seguir aos preceitos legais da lei 8.666/93 e alterações, art. 70.

DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

 Para execução dos serviços serão fornecidos à Contratada os materiais de construção para a realização dos

mesmos.

 Ao Município é reservado o direito de não receber ou devolver os serviços que não estejam de acordo com as

exigências do edital, e solicitar a reposição dos mesmos.

 O fornecimento dos serviços do presente compromisso de fornecimento deverão ser realizados pelo

Compromissário Fornecedor de acordo com ordem de fornecimento, obedecidas às instruções relativas a dia,

horário e demais condições.

 As ordens de fornecimento ou instrumentos equivalentes serão consideradas para todos os fins de direito,

contratos acessórios ao presente compromisso.

 Os quantitativos acima descritos são mera estimativa, a existência dos preços registrados não obriga a

contratante a executa-los em sua totalidade.

 O MUNICÍPIO DE PRADO FERREIRA não se responsabilizará por prejuízos de qualquer natureza, proveniente

de ação dos prepostos da contratada, e será de inteira responsabilidade da contratada, qualquer dano

causado pela atuação da contratada a serviço deste órgão, bem como prejuízos causados a terceiros.



 Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como: manutenção, seguros, taxas, impostos,

salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos serviços propostos,

será inteiramente de responsabilidade da empresa contratada.

 Caberá à contratada, a indenização pecuniária dos danos morais ou materiais causados por seus empregados

em bens patrimoniais da contratante, bem como por desaparecimento de quaisquer objetos e valores

encontrados em suas dependências, de quem quer que seja, desde que comprovado dolo ou culpa, do

empregado da contratada.

 Desde que apurado o dano e caracterizada a autoria de qualquer empregado da contratada, o valor da

indenização será descontado no ato do pagamento de qualquer fatura, permitida a compensação inclusive

em faturas vincendas, o que fica desde já pactuado.

 Os funcionários da contratada não manterão nenhum vínculo empregatício com a contratante, sendo de sua

inteira responsabilidade as obrigações sociais, previdenciárias e trabalhistas relativas aos seus empregados ou

contratados, inclusive no que tange ao seguro de acidente de trabalho, desligamento, horas extras, diárias,

quaisquer despesas com alimentação, locomoção, não cabendo à contratante qualquer tipo de

responsabilidade nem encargos de qualquer natureza.

 A existência de preços registrados não obriga o MUNICÍPIO DE PRADO FERREIRA a firmar as contratações que

deles poderão advir.

 A contratada deverá disponibilizar equipamentos de proteção individual (EPIs) aos funcionários;

 A Prefeitura Municipal, através de suas Secretarias, irá solicitar os serviços por meio de Ordem de Serviço

(OS), sendo que deverá ocorrer imediatamente para serviços emergenciais, podendo ocorrer a qualquer dia e

hora (24h), inclusive aos sábados, domingos e feriados e 05 (cinco) dias para serviços não emergenciais, após

recebimento da ordem de serviço correspondente, no local indicado pelo município.

JUSTIFICATIVA - ADOÇÃO PREGÃO PRESENCIAL

Em atendimento ao § 4° do Art. 1° do Decreto 10.024/2019, a inviabilidade da utilização do pregão na forma

eletrônica deverá ser justificada. Verifica-se, portanto, que o principal aspecto a ser observado no que se refere à

opção pela modalidade de pregão presencial é a possibilidade de se imprimir maior celeridade à contratação de

bens e serviços comuns, sem prejuízo à competitividade.

Justifica-se a necessidade de realizar pregão presencial, em face da existência de particularidade singular no

tocante ao apoio logístico no município de Prado Ferreira, o reconhecimento in loco descomplexifica e favorecerá

o planejamento logístico, e o seu acesso é altamente importante para o representante ou procurador da licitante

já que irá reconhecer e deterá de um profundo conhecimento dos serviços serem executados, isso descomplicara

os seus cálculos deixando claro In loco com sua asseveração. 

Outrossim, o objeto da modalidade de pregão ora justificada, é de extrema importância ao município, sobretudo

porque os prestadores de serviços deverão ser enviados de imediato para a realização dos serviços, assim que

solicitados, fator que implica sobremaneira no devido cumprimento da obrigação a ser assumida; razão pela qual

constitui “ desvantagem para administração a realização da forma eletrônica” , nos termos do dispositivo legal



supracitado, um vez que o intuito da modalidade pregão na forma presencial é, de fato, consolidar o postulado da

celeridade ao processo licitatório bem como no cumprimento das atividades. 

Ademais, podemos destacar, ainda, problemas de logística que poderão acarretar em atrasos na prestação dos

serviços, pois por envolver empresas de todo o território nacional é possível, por exemplo, a demora no envio

dos prestadores daquelas que apresentaram menores preços no decorrer da execução do contrato. 

Trata-se de prejuízos de cunho administrativo e operacional para a administração, vez que poderá haver uma

lacuna temporal para que os serviços solicitados sejam entregues ou disponibilizados ao gestor, apesar da

previsão para entrega estar estipulada no contrato. 

O pregão presencial permite inibir a apresentação de propostas insustentáveis que atrasariam os procedimentos

e aumentariam seus custos. Há diversas vantagens da forma presencial do pregão sobre a eletrônica, dentre as

quais: a possibilidade de esclarecimentos imediatos durante o pregão presencial e facilidade na negociação de

preços, verificação das condições de habilitação e execução da proposta. 

A opção pela modalidade presencial do pregão não produz alteração no resultado final do certame, pelo

contrário, permite maior redução de preços em vista da interação do pregoeiro com os licitantes. 

Considerando as disposições do art. 20 da Lei 8.666/1993, que dispõe que "As licitações serão efetuadas no local

onde se situar a repartição interessada, salvo por motivo de interesse público, devidamente justificado." Ainda, a

possibilidade de esclarecimentos imediatos durante a sessão do pregão presencial, promoção de diligências

destinadas a esclarecer ou a complementar o procedimento licitatório (prevista no art. 43, §3°, da Lei

8.666/1993), verificação imediata das condições de habilitação e execução da proposta, manifestações recursais,

proporcionando maior celeridade aos procedimentos, visto em regra, ocorrerem na própria sessão pública, sem

prejuízo da competição de preços, também justificam a decisão da adoção do Pregão Presencial. 

Sendo assim, a escolha da modalidade Pregão Presencial é a que melhor se adequa a contratação do objeto do

certame, pois a Administração Pública tem o poder discricionário para decidir sobre as modalidades licitatórias de

acordo com sua necessidade e conveniência desde que motivadas, como está disposto nos autos.

Por fim, com a devida justificativa sobre o ponto de vista da celeridade, entretanto, sem prejudicar a escolha da

proposta mais vantajosa, eis que presente a fase de lances verbais, o Pregão Presencial se configura como meio

fundamental para aquisição de bens e serviços comuns pela Administração Pública de forma mais célere e

vantajosa em detrimento às outras formas elencadas na Lei 8.666/93. Diante acima exposto justifico a realização

de PREGÃO PRESENCIAL. 

Anote-se ainda, que a sessão pública será realizada obedecendo a todos os cuidados necessários, seguindo

rigorosamente a orientação de prevenção, distanciamento, uso de máscaras, higiene das mãos e aferição de

temperatura dos representantes e todos presentes na sessão pública.



ANEXO II

PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2023

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Pela presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ____________________________, portador(a) da Cédula de
Identidade sob n° ____________ e CPF sob n° ______________, a participar do procedimento licitatório sob a
modalidade PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2023, instaurado por esta Prefeitura.

Na qualidade de representante legal da empresa: ____________________________________,
CNPJ/CPF: ________________________ Inscricao: _____________________, outorga-se ao acima credenciado,
dentre outros poderes, o de renunciar ao direito de interposição de Recurso.

___________, ____ de ________ de 2023

_____________________________________________
Carimbo do CNPJ e Assinatura do proponente

(Firma Reconhecida)

OBS.: Apresentar este anexo juntamente com o Anexo IV, em atendimento ao Item 05 do Edital (Fora do Envelope)



ANEXO III

PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2023

MODELO DE DECLARAÇÃO
(Em papel timbrado da empresa)

Nome da empresa:__________________________,CNPJ:__________, com sede na rua (Av.)
________________N.º_____Bairro:___________CEP:__________ no Município de_________________.                      
  
Por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital de PREGÃO REGISTRO DE
PREÇOS Nº 22/2023-Prefeitura Municipal de PRADO FERREIRA-Pr., DECLARA, sob as penas da Lei, que:
Está ciente da obrigatoriedade de declarar a superveniência de fatos impeditivos da habitação;
Não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do Art.7º da Constituição Federal e inciso V Art. 27 da Lei n.º 9.854/99;

Não possui em seu quadro de pessoal Servidores Públicos do poder Executivo Estadual/Municipal exercendo funções
Técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão (inciso) III, do Art. 9º da Lei 8666/93 e Inciso
X, da Lei Complementar N.º 04/90)

___________, ____ de ________ de 2023

_____________________________________________
Carimbo do CNPJ e Assinatura do proponente



ANEXO IV

PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2023

Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos para Habilitação no Presente Certame Licitatório.

______________________________, inscrita no CNPJ sob nº _____________________, por intermédio de seu
representante legal, Sr (a) ____________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº
_________________ e do CPF nº _____________, declara, para os devidos fins, que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação no Pregão em referência.

___________, ____ de ________ de 2023

_____________________________________________
Carimbo do CNPJ e Assinatura do proponente



ANEXO V

PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2023

DECLARAÇÃO (MODELO)

A empresa ___________________________________________declara que, nos valores apresentados em sua
Proposta estão inclusos todos os tributos, custos e demais encargos que incidam sobre o valor final do
produto/serviço.

___________, ____ de ________ de 2023

_____________________________________________
Carimbo do CNPJ e Assinatura do proponente



ANEXO VI

PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2023

DECLARAÇÃO (MODELO)

A Empresa ____________________________declara, para os devidos fins e legais efeitos, que aceita todas as
exigências contidas no edital da LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2023, bem como se
submete a todas as propostas estatuídos na Lei 8.666/93 e suas alterações.

E por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

___________, ____ de ________ de 2023

_____________________________________________
Carimbo do CNPJ e Assinatura do proponente



ANEXO VII

PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2023

DECLARAÇÃO (MODELO)

                                      

A Empresa _____________________________________declara, para os devidos fins e legais efeitos, que reúne todas
as condições necessárias, com disponibilidade para atendimento ao objeto da LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO
REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2023

E, por ser expressão da verdade, firma a presente.

___________, ____ de ________ de 2023

_____________________________________________
Carimbo do CNPJ e Assinatura do proponente



ANEXO VIII

PREGÃO Nº 22/2023 -REGISTRO DE PREÇOS
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2023
Pregão Nº 22/2023
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRADO
FERREIRA E AS EMPRESAS ABAIXO RELACIONADAS, VISANDO A
---------------------------------------------------------------------, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE PRADO FERREIRA, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.613.136/0001-30, com sede à Rua São Paulo, nº 191, centro, nesta cidade
de PRADO FERREIRA – Paraná, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal ----------------------------------------,
portador   do RG nº --------------------- SSP/PR e inscrito no CPF nº --------------------------------------------,  residente   e
domiciliado nesta cidade de PRADO FERREIRA-PR, e de outro lado, a empresa: -----------------------------, pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº ---------------, com sede na -------------------, nº ---, cidade de --------------, neste
ato representada pelo Sr.(a) ---------------------------------------,   portador(a)  do RG nº ----------------------- SSP/XX e
inscrito(a) no CPF nº -------------------------------, com os preços dos itens abaixo relacionados:

Item Quant Unid Especificação Valor  unit. Valor total
XX XX XX XXXX XXXX XXXXX

doravante denominado CONTRATADO, resolve registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O objeto desta ATA é REGISTRO DE PREÇOS é para futuras e eventuais CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEDREIRO E SERVENTE PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO
DE PRADO FERREIRA, do tipo MENOR PREÇO Por item, conforme previsto no Edital e propostas apresentadas na
licitação de Pregão nº 22/2023, que integram este instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (DOZE) MESES, a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
A execução dos serviços registrados nesta Ata será requisitado através das Secretarias Municipais interessadas,
mediante a elaboração de requisição de compras e emissão de Nota de Empenho.
3.1.Cada Nota de Empenho conterá, no mínimo:
3.1.1. Número da ata;
3.1.2. Quantidade do produto/serviço;
3.1.3. Descrição do produto/serviço requisitado;
3.1.4. Local e hora de entrega;
3.1.5. Do recebimento;
3.1.6. Dotação orçamentária onerada;
3.1.7. Valor;



3.1.8. Condições de pagamento;
3.1.9. Penalidades;

3.2 A execução dos serviços, objeto deste Edital, será acompanhada e fiscalizada por intermédio do Srº  Ronald Tiziani
Pivoto da Coordenadoria de Obras Públicas e Conservação.
3.3 - A solicitação poderá ser feita pela Secretaria Requisitante de modo que seja garantida a eficiência e o
atendimento completo do pedido, de maneira pré-estabelecida e em concordância com a empresa vencedora do
certame.

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL
4.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão de
imprensa oficial.
4.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde que
devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1. Os serviços deverão ser executados no local e prazo constantes do termo contratual e/ou cronograma expedido
pela unidade contratante, correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de fretes, embalagens, seguros,
mão-de-obra, etc.
5.2.1. Na hipótese de rejeição, por execução em desacordo com as especificações, a contratada deverá repor o(s)
serviço(s) no prazo de 02 (duas) horas.
5.2.2. A substituição do serviço ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por
descumprimento da obrigação, previstas no subitem 13.1.2.

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a execução dos serviços constantes do termo contratual e/ou
reajuste.
6.1.1.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para pagamento na
forma prevista no Edital.
6.1.1.2. Deverão   estar   incluídas  no  preço,   todas   as   despesas  necessárias   à  entrega  do  objeto desta 
licitação,   sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.
6.1.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços,
contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.
6.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de
preços, em face da superveniência de normas Federais aplicáveis a espécie. 
6.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados
pelo órgão controlador.
6.1.1.6. O disposto no  item anterior  aplica-se  igualmente,  nos casos de  incidência de novos  impostos ou  taxas e
de alteração das alíquotas dos já existentes.
6.1.1.7. O beneficiário do registro,em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre os
encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços
vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem a
procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de
outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual



deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o
fornecimento do serviço, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado
em vigor.
6.1.1.7.1. Esclarecemos que não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 (noventa) dias da data de
abertura das propostas.
6.1.1.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter  a diferença percentual
apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
6.1.1.9. Independentemente da solicitação de que trata o item 9.5.2.7, a Prefeitura Municipal poderá a qualquer
momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou
quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou
internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de
PRADO FERREIRA-PR.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços.

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1.  Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas
propostas,  no prazo de Em até 30 (trinta) dias da emissão da nota fiscal/fatura da execução dos serviços
devidamente atestada pela Secretaria competente.
8.2. Os pagamentos efetuados em atraso pela Administração serão acrescidos de juros moratórios de 1% (um por
cento) ao mês.
8.3. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco)
dias após a data de sua reapresentação.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES
9.1. Da Contratada:
9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da assinatura da presente
ata, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.
9.1.2.  Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a qualquer anormalidade que impeça
o fornecimento dos serviços contratados.
9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação.
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.
9.1.5.  Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o serviço fornecido, bem como
pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega.
9.1.6.   Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de serviços que estejam sob suspeita de
contaminação ou condenado por autoridade sanitária.

9.2. Do Contratante:
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços.
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos serviços, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos
prazos determinados.
9.2.3.   Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de serviços acrescidos da taxa de
operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual.
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO



10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de
Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
11.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira.
11.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de
caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
11.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
11.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
11.1.6. Inobservância da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes
conseqüências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.1.7.  assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se
termo circunstanciado.
11.1.8.  Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata de
Registro de Preços,  necessários à sua continuidade,  os quais serão devolvidos posteriormente.  Não sendo
devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação.
11.1.9. Responsabilização por prejuízos causados à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
12.1. Se a adjudicatária se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar ou retirar o
instrumento contratual/nota de empenho, dentro do prazo previsto nos subitens 4.1 ou 4.2., caracterizará o
descumprimento total da obrigação, ficando sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos preços
registrados, além de outras sanções cabíveis e previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93:
12.1.1- Na hipótese de descumprimento parcial ou total, pela Contratada, das obrigações contratuais assumidas,
cabe, ainda, de acordo com a gravidade da infração, a aplicação das seguintes penalidades:

I - advertência;
II - multa de 0,05% (zero vírgula, zero cinco por cento) ao dia, sobre o valor do Contrato, por dia de atraso da
entrega do material, até o 10º (décimo) dia;
III - multa de 2% (dois por cento) ao dia, sobre o valor total do Contrato, a partir do 11º (décimo primeiro) dia,
por dia de atraso na entrega do material, bem como o pagamento de indenização por eventuais prejuízos causado
à Administração pela inexecução do contrato, sem prejuízo das demais penalidade previstas na Lei n.º 8.666/93;
IV - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, quando o inadimplemento ensejar a rescisão
contratual;
V - suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública pelo
prazo de até 05 (cinco) anos, conforme a autoridade fixar em função da natureza e da gravidade da falta cometida;
VI - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Federal, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro da
Comarca de Porecatu, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou
se torne.



CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os
termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que os
preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na
Ata de Registro de Preços.
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de
Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo
contrato.
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em
contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota de
empenho pela Prefeitura Municipal de PRADO FERREIRA.
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as
normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, para
todos os fins e efeitos de direito.

PRADO FERREIRA, --------- de ----------------------------- do ano de 2023.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Prefeita Municipal

CONTRATADA(O)
TESTEMUNHAS 
                      ___________________                          ___________________
                      CPF                                                    CPF   



ANEXO IX

PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2023

Arquivo eletrônico gerador de proposta de preços;

Manual para Fornecedores para preenchimento do EsProposta

Após receber e baixar o arquivo compactado contendo o Edital, o programa Esproposta e o arquivo Proposta.esl
enviado por email.

Acesse o programa Esproposta. 

A tela inicial do sistema de proposta é:

Depois clique no ícone de pesquisa, logo ao lado do Arquivo de Proposta.

Depois selecione o arquivo Proposta.esl



Neste exemplo acima temos uma proposta separada por itens. Clique em cada lote e em seguida, na opção
Produtos/Serviços.

No Preço Unitário digite sua proposta. Em seguida clique novamente em Lotes e selecione o próximo lote, até que a
proposta esteja preenchida completamente. Depois, verifique as informações cadastrais indo a: Dados do fornecedor.



Existe ainda, caso seja pregão, as informações do representante

Depois clique em Fechar em ambas as telas. Na tela Principal da proposta clique em Gravar Propostas.
Você ainda pode Imprimir a proposta. Porém, para enviar sua proposta será necessário, depois que a mesma for
salva, enviar O MESMO ARQUIVO RECEBIDO (Proposta.esl), para a prefeitura, dentro do Envelope de Proposta,
juntamente com a proposta impressa, em CD ou Pen-Drive.



ANEXO X

PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2023

DECLARACAO DE MICRO EMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

A empresa__________________________________________________________________, Inscrita no CNPJ sob o

nº ______________________________, declara sob as penas da lei, que se trata

de______________________________ (Micro empresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor

Individual), de acordo com a receita bruta anual, podendo receber o tratamento previsto na Lei Complementar no

123, de 14 de dezembro de 2.006, com relação ao Processo Licitatório, estando ciente da responsabilidade

administrativa, civil e penal.

Declara também que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento do tratamento

previsto na Lc 123/2006.

___________, ____ de ________ de 2023

_____________________________________________
Carimbo do CNPJ e Assinatura do proponente



ANEXO XI

PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2023

DECLARAÇÃO (MODELO)

                                      

A Empresa _____________________________________declara, para os devidos fins e legais efeitos, que o(s)
responsável(eis) técnico(s) pela eventual execução do(s) serviço(s) do Pregão Registro de Preços n. 22/2023 esta(ão)
relacionado(s) abaixo:

Lote Nome Completo do Responsável Técnico N.CPF Função/Cargo a ser executada

E, por ser expressão da verdade, firma a presente.

___________, ____ de ________ de 2023

_____________________________________________
Carimbo do CNPJ e Assinatura do proponente


